
[

IOBRA:
1

lDESCRIÇÃO: --r
, LOCAL:

1ICLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM CEARA

I
SEINFRA

SINAPI

PRÓPRIA

L_
H I

I~,
1

~000Clj__ R$ 24,15001_

TOTAL Mão de Obra

028 1 COM DESONERAÇ

2024/05 COM DESONERA

PRQPRIA

AJUDANTE DE ELETRICISTA

__ '2_3_1_2_ __l_1 E_L_ETRICISTA

SEINFRA10042

SEINFRA

RS 5.62251

I
t---

~LORI

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (84.44%): I
-- ----t-

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR UNITÀRIO: 1

--- -- ---

R$ 3,1395

_R!9,~

R$ 6,24

R$ 3,56

~9,801

R$ 9,80

""" - """""~ 1'''''' '.""'0 _'.0'" -SEINFRA H 0,15000000 R$ 19,1000 R$ 2.8650

SE_'_N_F_R_A__ ~ ~I _0_,_1_50_000_0_0__ - R_$_2_4_,150_0_'_ _R_$_3,6_2_2~51

~ TOTAL Mão de Obra RS 6,4875__ _. __L

1-~-ãOde-Obra'--'-

1

'---IõQ;;;-fUÕANTEOEE;:ETRIC ISTA

12312 'ELETRICISTA
-----

FONTE
------t----- ....--

I
VALOR SEM ENCARG0j--:

,- --- _-- _-_-

L=
VALOR ENCARGOS (84.44%):

--- _-_ -----
VALOR COM ENCARGOS:

--- -- -. __
VALOR UNITÀRIO:___ __ _l__

VALOR:

5,2.6.13. C2484 TOMADA 2 POlOS MAIS TERRA 20A 250V (UN)

R$ 8,85'

R$ 4,73

__ R$~

R$ 8,85

R$ 8,85

C~EFICI~REÇO UNITÁRIO I . TOTAL I
. ._-----._---_ ..__ .._-----_

1,00000000 R$ 10,7400 R$ 10.7400

Mão de Obra

AJUDANTE DE ELETRICISTA

1 ELETRICISTA
------ -----

10042

12312

VALOR: R$ 23,28

R$ 15,32

R$ 7,96

R$ 23,28

~$ 23,28[

15.2,6.14. C1096 DISJUNTOR MONOPOlAR EM QUADRO DE DISTRIBUiÇÃO 25A (UN) I

- Mo." ~Ü";Oe MO"c;;ru"i, _. ---=--1 ~;:;~~r-'~~~;;::ooI;;;'''::~':~~~~~,~
I TOTAL Material. RS 11.0900
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--- --------

PRÓPRIA . PROPRIA

------_._--_ .._--- ._----

I -~~-~o de Obra .. ._ ..__.__ . -1 FONTE UNIO

H

COEFICIENTE

AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA

SEINFRA H R$ 24,150012312

TOTALMão de Obra

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (84.44%):

R$ 7,2450

RS 12,9750

R$ 24,06

R$ 15,83

R$ 8,23

~ 24,06
1

R$ 24,06 i

VALOR COM ENCARGOS:
---------, I

VALOR UNITARIO:

1.2.6.15. C13;2 FIO ISOLADO PVC P/750V 10MM2 (M)

t--I~;;~FIOISOLADO E~-;;~75OV--'-- ----- - -=-l-"'--s-:O-I:'::A
__ :~EFICIEN~~~ÇO UNITÁRIO I ~T-;~---I

1,02000000 R$ 6,7000 R$ 6,8340'

TOTAL Matenal RS 6.8340

L ,,:, 00 O':=-I:-~S-E T-_~~E_-E_L_E_T-_RICisTA-----·---- - ...-----' -=1=- ::::_-"_--_.__j__UN_:_0___j_, __-C~O_-E_:-F_'-:_:-IE_:-:-:_:-:-:~-_~_"ç::;:;::r :::.::::

TOTALMão de Obra RS 6 0550

VALOR: R$ 12.89

VALOR SEM ENCARGOS: I R$ 9,05
---_

VALOR ENCARGOS (84.44%): R$ 3.84

1- -
VALOR COM ENCARGOS: R$ 12,89

VALOR UNITÁRIO:j R$ 12,89
--- -_-----

5.2.7.1. C1969 PORTA DE AÇO EM CHAPA ONDULADA OU GRADES DE ENROLAR (M2)

FONTE __ t--U_N_IO__jI__ ~~EFICIENTE

SEINFRA M3 0,01300000

KG 0.96000000

I PREÇO UNITÁRI~

R$ 83,5800 i

R$0,9~SEINFRA

Material

10109 AREIA MEDIA

10441 CAL HIDRATADA

R$ 309.9600

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 4,58000000 R$ 0,7100

11703 PORTA DE ENROLAR EM AÇO DE CHAPA ONDULADA SEINFRA M2 1,00000000

I TOTAL Material

...----.------ ..-,,,.-,----,----..-----=-~--,-,l--····,-,·~o~~-',··~==.
SEINFRA

__ -.1.1_ SEINFRA

H

1,10000000 R$ 18.4600 R$ 20,3060

TOTALMão de Obra: R$ 44 4660

VALOR: R$ 359,69

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 330,96

VALOR ENCARGOS (84.44%): R$ 28,73
-----

VALOR COM ENCARGOS: R$ 359,69

VALOR UNITÁRIO: R$ 359,69

UNIO I

12543 SERVENTE H
-

TOTAL

R$ 1,0865

R$ 0,9216

R$ 3,2518

R$ 309,9600,

RS 31521991

r!.7,2. C1517 JANELA DE FERRO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO (M2)



RELA TÓRIO ANALíTICO - COMPOSiÇÕES DE CUST
OBRA: OBRADEREFORMAEAMPLIAÇÃODEDIVERSASESCOLASNO DATA: 25/06/2024

MUNICIPIODEIPAUMIRIMCEARÁ --c'-F-O-NT-e-- VE·-R-S-A-O----.htii:!

OBRADEREFORMAEAMPLIAÇÃODE DIVERSASESCOLASNO SEINFRA
MUNICIPIODEIPAUMIRIMCEARÁ

L __
I
DESCRiÇÃO

LOCAL

___FLlENTE PREFEITURAMUNICIPALDEIPAUMIRIMCEARÁ
PROPRIA

SINAPI

PRÓPRIA

~- FONTE I~NID
_______ --L__ ...._.._..... __t_:: _

PRÓPRIA M2
1

SEINFRA 1M3
SEINFR~_

Material COEFICIENTE

1,00000000
1---- ---- ---- ----,

__R_$_0_,7_1 R_$_1~

TOTALMaterial: R$352'Ij

10805 CIMENTO PORTLAND
I o _ __ __ I

0,00970000

2,67000000

10109 R$ 83,58

---M-ã~~~d-e~O~br=a-~~_-.._-.._-~==~-__-·~.-...--_-_-~-_-_-.-_.-============ - -=r-~_FONTE

____ - ___l_ SEINFRA___l SEINFRA

UNI~~~~tC:'_I:~TE

H I 2,50000000

12543 SERVENTE

PREÇ~~~Ir.~~;~L_-~>~i~L_. -J
R$ 24,16 R$ 60,40 I

_ _l__H__ 1,OO-O-O-O-O-OO+--'-R$ 18,46, R$ 18,46~

TOTALMãode Obra RS78.86

12391 PEDREIRO

VALOR:

VALORSEMENCARGOS:1

VALORENCARGOS(84,44%):

VALORCOMENCARGOS:

VALORUNITÁRIO:

R$ 431,57

R$ 381,46

R$50,11

R$ 431,571
--- ---,

R$ 431,571

15.2.8.1. C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA (M2)

[.. Matenal' ,- - ------,---F-O-N-TE----,- t-U-N-'O-r-I-c-O-E-FI-C-'E-N'T-E--'-P-R,.-E-Ç-O·-U-N.-,T-A-R-,O-._-,--T-O-T-A-_L~-_-_~II

1~'134~-- LIXA PARA MADEIRÃIMÃSS;:;--- --------- SEINFRA -, '-uN'--,.L 0,40000000 - - R$ 0,7000 R$ 0,2800

11513 I MASSA C~~ PVA --- SEINFRA KGI! 0,70000000 R$ 2,1200 R$1,4840

TOTALMatenal RS1.7640

-+1-·-U-:-D--'I-c-O-E-:-,~-~:it~o~~:~~~~':~~~J-----~~~;~~-~õ}

L_H_I 0,30000000 I R$ 24,1600 R$ 7,24~

TOTALMãode Obra RS11,06801~==~--~~==~
R$ 12,83

R$ 5,83

R$ 7,00

R$ 12,83
r----------r----

_ R$ 12,83J

1_1_5~.2_-._8=:_~_~-n_:-.14-6-1TEXTU_R_A_-_A_C-_Rí-~-~C=A==1_D_~:_Ã_O_E_M_P~_R_E_D~~_E_X_T_E_R_N_Ai-(-M-21 'O"~ ..... ""O_~",,,'""" I "'ÇQ""""" 1__"".'_.__:

t',~SELADOR ACRíLICO SEINFRA L 0190000001 R$ 7 1400 R$ 1 3566
---+----t--- --- I

12079 TEXTURA ACRíLICA SEINFRA KG 0,31000000 R$ 4 4700 R$ 1 38571

TOTALMatenal R$2,74231

R---·....
Mêode Obra

045-'- AJUDANTE DE PINTOR

FONTE
~----_ .._-_ .._--,---+-"-----

SEINFRA

SEINFRA

VALOR:

V~L~R S~ENC-;;RGOS: I
VALORENCARGOS(84,44%):

VALORCOMENCARGOS:

VALORUNITÁRIO:

TOTALMãode Obra RS11,0680

R$ 13,81

R$ 6,81

~==V=A=LO=R=E=NC=A=R=G=O=S=(=84=,=44=O/,=o)=':I~~==R$ 7,001
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VALOR:

VALORSEMENCARGOS:



RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSiÇÕES DE CUST
OBRA: OBRA DE REFORMAE AMPLIAÇÃODE DIVERSASESCOLASNO DATA: 25/06/2024 BOI 2835%

MUNICIPIODE IPAUMIRIMCEARÁ FONTE VERSÃO HORA
DESCRiÇÃO: OBRA DE REFORMAE AMPLIAÇÃODE DIVERSASESCOLASNO 1

SEINFRA 028,1 .COM DESONER 8444%
MUNICIPIODE IPAUMIRIMCEARA
MUNICIPIODE IPAUMIRIMCEARÁ 1

$INAPI 2024/05 COM DESONE
LOCAL:

I PRÓPRIA PROPRIA

CLIENTE: PREFEITURAMUNICIPALDE IPAUMIRIMCEARA

ÁRIO

2900

I
I----r--- . J

TOTAL

15.2.8.3. C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2)

i Material F0il!TE .UNIO . ~?=~I.~I~~!~~]·PREÇO UNIT
._._.-

10035 AGUARRÁS MINERAL SEINFRA L 0,03000000 R$ 20,

I

- -- -
11100 ESMALTE SINTETICO SE INFRA L 0,16000000 R$ 31,

- _

L~1346
LIXA PARA FERRO SEINFRA

i
UN 0,30000000, R$ 2,

I
0,1200000°112293 ZARCÃO SEINFRA L I R$ 28,

-

8800

1400

8100

TOTAL Material:

R$ 0,6087

R$ 5.1008

R$ 0,6420

R$ 3,4572

RS9,8087

PREÇO UNITÁRIO TOTAL
J .•. _..1

R$ 19,1000 R$ 15,2800

r'-'--~=
..l- MãodEiObra

'~ooi5--11 AJíJ'DÃNTE DE PINTOR _

12395 PINTOR

UNIOFONTE COEFICIENTE

SEINFRA H 0,80000000

0,80000000 R$ 24,1600 I R$ 19.3280
-----------------+------T-O-T-A-L-M-ã-O .: Obrr -R$ 34.6080

SEINFRA H

I
VALOR: R$ 44,42 '

VALOR SEM ENCARGOS:1 R_$_-;2.441

R$ 21,98

R$ 44,42

R$ 44,42

- -- . -

5.2.8.4. C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA 1M2)
.._._-------_.

.... FONTE (.lNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO I TOTA
._.- ._._--

11490 LiQUIDO SELADOR PARA PINTURA LATEX SEINFRA L 0,12000000 R$ 12,0800 I R$
-- -_.- -

L, 11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,25000000 R$ 0,7000, R$
----

12096 TINTA LATEX SEINFRA L 0,17000000 R$ 18,2200 R$
._. - _-- - _ .

-- TOTAL Material. I RS

--- -_._---_.

I I COE~~IENT~ . EREÇO UNI~ÁRIO Ii Mão de. Obra FONTE UNIO TOTA--_ .._._._ ....__ . --------.-
10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,35000000 R$19,1000 R$

[ 12395 PINTOR SEINFRA H 0,40000000 I R$ 24,1600 R$

VALOR ENCARGOS(84.44%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR UNITÁRIO:

TOTAL Mão de Obra

1,4496

0,1750

3,0974

4.7220

L '1
- __ I

6,6850

966~1

RS 16,3490'

_ VALOR: I R$ 21,07

LOR SEM ENCARGOS: R$ 10,70

R ENCARGOS(84,44%): R$ 10,37

LOR COM ENCARGOS: , R$ 21,07 I

~_ VALOR UNITÁRIOL _R~_:.1,O~I
i 5.2.9.1. C1628 LIMPEZA GERAL 1M2)

t-#'~~r:ER:;E~E""-...-_. -_'_..,_...._--_,._-.-_..-_-_.._...._--_-_.-_-_-_-·_..·-_jl_-- -s_:_·;_~_;_:_;_,·-_.._· { U:IO

COEFICIENTE 1 PREÇOlINITÁRIO
-_._ ..... _--- _._-;-----

0,70000000 I R$ 18,4600

R$ 12,92

R$ 4,25

TOTAL Mão de Obra.

VALOR: 1

VALOR SEM ENCARGOS: I

TOTAL

R$ 12,9220

R$ 12.9220
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1--1-
OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE DIVERSAS ESCOLAS NO
MUNICIPIO DE IPAUMIRIM CEARÃ

C-O-E-S-C-R-IÇ-Ã=-O-:-+-OBRADE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE DIVERSAS E-S-C-O-LA-S-N-O--
MUNICIPIO DE IPAUMIRIM CEARÃ _

LOCAL: MUNICIPIO DE IPAUMIRIM CEARÃ

f----- -r-- .
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM CEARA

-L L-

OA TA : 25/06/2024OBRA:
VERSÃO

028.1 COM DESONERAÇ

2024/05 COM DESONER

PROPRIA

FONTE

SEINFRA

SINAPI

PRÓPRIA

L__ __

VALOR UNITÁRIO:

R$ 12,92
----'---_

R$ 12,92

VALOR COM ENCARGOS:

r-- __
04789 DEMOLlÇAO DE PISO DE CONCRETO ~IMPLES, DE FORMA MANU~, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 (M3)

ao de Obra com Encargos Complementares FONTE UNIO I COEFICIENTE PREÇO UNITARIO

,__ ~9 - -- tPEõ~OM-ENCARG'ÕS COMPLEMENTARES _" 'S'INAPI H 1 ;~62'OÕÕÕ'---'-'- R$ 25,111

~16 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 7,72650000 R$ 19.98

--1 - TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

.~

TOTAL
.-- ....--..-----.1
R$ 31.29

R$ 154,37

RS 185.66

VALOR: 1 R$ 185,66

VALOR SEM ENCARGOS: I R$ 132,46

VALOR ENCARGOS (8-5-.0-6-,/.-,)-1:I----R$ 53,20

R$ 185,66

R$ 185,66

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR UNITÁRIO:
____ J

E.1.2. C1'045 DEMOLIÇÃO DE COBER"~URA C/TELHAS CERÃMICAS (M~_)_ _ . .. _. _

, -- ~.~o ~=-O~~_._ _ ._.. -E-_~~_TE -T-~;;--L:'OE~<:'ENTE"l PREÇO UNITÁRIO

I 12391 PEDREIRO SEINFRA TH ° 0600000õt R$ 241600
----- ---

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 R$ 18.4600'

TOTAL Mão de Obra

TOTAL

R$ 1.4496

R$ 11.0760

VALOR:

RS 125256

VALOR SEM ENCARGOS:

uI VALOR ENCARGOS (84.44%):

R$ 12,53

R$ 4,18

R$ 8,35

R$ 12,53,
1

R$ 12,53

__ --t :_:_:_:_:R_R_:__ -+-_~_:_ _+_--:-::-:-:-:-::-:-:__;_--:-:-:-:-':-:-::; I :: :,::~:
___j S_E_I_N_F_R_A__ _j__M __ -rt-__ 2_,5_0_0_0_00_0_0_lI R_$_1_,6400 R$ 4.1000

TOTAL Material. R$ 45.4452

...._~~~T:._~l_c:~~c:I=~!~~=.?O U~;r.~~I~+=__~T~_:_.m .
SEINFRA H 0,50000000 R$ 24,1600 R$ 12.0800

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR UNITÁRIO:

6.2.1. C1919 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (EXTERNO) (M2)

L Equipamento Custo Horário---'-'E' --10748 MAQUINA DE POLIR (CHP)
--- --

l__.__.M_aterial_ . _

10034 AGREGADO DE ALTA RESISTÊNCIA PARA PISOS

10108 SEINFRAAREIA GROSSA

CERA

M3 0,03000000 R$ 119,5800

R$ 20.0000
I

R$ 0.7100

SEINFRA KG 0.1000000010508

SEINFRA10805 CIMENTO PORTLAND KG 26.58000000

11101 ESMERIL N.36
'---
: 11102 ESMERIL N.60 _

LI_13_1_6 _ __LJ_U_N_TAPLASTICA 'I' 27MM PA_R_A_P_I_S_O_S _

-.--.--- __ o • • -' • - i----.~----
Mão de Obra

-- - -~~----- ---------------- --- - -----_------- --
11227 GRANITEIRO I MARMORISTA

12391 PEDREIRO SEINFRA 1,20000000 R$ 24,1600

TOTAL 1

.......... --.-- ..··1
R$ 1,1194

RS111941

I

._..!~i~~=~~
R$ 10,0800

R$ 3.5874

R$ 2,0000

R$ 18.8718

R$ 28,9920
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RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSiÇÕES DE CUSTO
L
1OBRA: OBRA DE REFORMAE AMPLIAÇÃODE DIVERSASESCOLASNO

MUNICIPIODE IPAUMIRIMCEARÁ
OBRA DE REFORMAE AMPLIAÇÃODE DIVERSASESCOLASNO
MUNICIPIODE IPAUMIRIM_C_EA_R--cÁc--__
MUNICIPIODE IPAUMIRIMCEARÁ

028,1 COM DESONERAÇ

2024/05 COM DESONERA

i DESCRiÇÃO:

f-----
LOCAL:

CLIENTE: PREFEITURAMUNICIPALDE IPAUMIRIMCEARÁ
L

L 12543 ! SERVENTE

SEtNFRA

StNAPI

I PRÓPRIA PROPRIA

SE INFRA . H r__ 1_'2_O_0_0-_00_0_0__

~~======~-~~
R$ 109,79_1

R$ 69,26
-+---_

VALOR ENCARGOS(84.44%): R$ 40,53
-+----

R$ 109,79
--I

R$ 109,79

VALOR:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR UNITÃRIO:

6.3.1.96116 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO.

Ci FONt~0- 'I'UNIOl-

~---,_ .•',L2'-;---"--'''G''-A''''-L V·"A'-N","-ZA-D-O'-'6"·'B'.cW"'c.·G-,D---=-5'-,-16-M-M~~(0"',"1"5""7""K-'G"/"M")",-O-U-8r-~S-' NAPi- 'I«; 1

'BWG, D = 4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3.40 MM
__ --+'-(0,0713 KG/M)

[

0_036238 FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 20 CM,
ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM

___ C_O_L_OCACAO) -+ ~--------+_----
, 00039443 I PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E

1 PONTA BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

COEFICIENTE 1 PReÇO U,,:!ITARI~ ,__ ~1'II_I:___j
0,03700000 R$ 18,27 R$ 0,671

1

R$ 25,771SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

._----- --_._
M2 1,03630000 R$ 24,87

UN 2,21340000 R$ 0,31

- ---j -I
CENTO I 0,01230000 R$ 35,60 I

CENTO 0,03360000 I R$ 61,03

UN 1,22670000 R$ 2,43

00040547 1 PARAFUSO ZINCADO. AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X

19MM -4--------+--~-----
00040552 PARAFUSO, AUTOATARRAXANTE, CABECA CHATA, FENDA

SIMPLES, EM ACO ZINCADO, 1/4" (6,35 MM) X 25 MM

00039430 I PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO

I
GALVANIZADO, COM CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL
TIPO CANALETA DE ESTRUTURA EM FORROS DRYWALL

00039427 1 PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA
ESTRUTURA FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, '46 X 18' (L X H),
COMPRIMENTO 3 _M _

R$ 6,46-1--- R$ 22,91
1

L_ TOTAL Material] -RS 55 49
,------,T-···~----~-_~-----------~----~--~--~==~

PREÇOUNITARIO I
~-----+

R$22,18

SINAPI

SINAPI M 3,54700000 I

I

FONTE COEFICIENTE

METÁLICA COM ENCARGOS SINAPI 0,60000000

R$ t3,30TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares, i

R$ 0,68

R$ 0.43

R$ 2.05

R$ 2.98

TOTAL

R$ 13,30

VALOR: 1 R$ 68,79

VALOR SEM ENCARGOS: I R$ 64,53
----- 1---

I

VALOR ENCARGOS(85.06%): I R$ 4,26

VALOR COM ENCARGOS: R$ 68,79_--
_____ VALOR UNITÁRIO:! __~68,7!l_j

16.4.1. C4466 COBERTURA TELHA CERÃMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2)

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇOUNITARIO

SE INFRA M R$ 6.4000
----,

LINHA DE MASSARANDUBA 12 x 6 CM (5" x 21/2") SEINFRA M R$ 26,0900
.-

11724 PREGO SEINFRA KG 0,12000000 R$ 17,0000
---- -----_ --T--

11824 RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE 1A QUALIDADE) DE 1X5CM SEINFRA M 3,50000000 R$ 1,7200

12045 TELHA CERÂMICA COLONIAL SEINFRA UN 33,00000000 : R$ 0,7100_
TOTAL Material:

TOTAL

R$ 22.4000

R$ 34,69971

R$ 2,04001

R$ 6,0200

[,, Mao de_O_b_ra _
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H 1,00000000

H 1,00000000 R$ 24,1600 R$ 24,1600
~-----~

H 1,10000000 R$ 24,1600 R$ 26,5760 I

H 1,10000000 R$ 18,4600 R$ 20,3060
----

TOTAL Mão de Obra RS 90,1420

VALOR: R$ 178,73

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 121,03

VALOR ENCARGOS (84.44%): R$ 57,70

VALOR COM ENCARGOS: R$ 178,73

VALOR UNITÁRIO: R$ 178,73

RELA TÓRIO ANALíTICO - COMPOSiÇÕES DE CUSTOS
OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE DIVERSAS ESCOLAS NO DATA: 25/06/2024
MUNICIPIO DE IPAUMIRIM CEARA FONTE -VE-R-sA-::-O-------j~'9-='-'--':.::.:-::-

DESCRIÇAO I OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE DIVERSAS ESCOLAS NO SEINFRA 028 I COM DESONERAÇÃO
. MUNICIPIO DE IPAUMIRIM CEARA , SINAPI 2024/05 COM DESONERAÇÃO

MUNICIPIO DE IPAUMIRIM CEARÁ, LOCAL:
____ -1-- ------------,------------i PRÓPRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM CEARÁ

PROPRIA

I CLIENTE:

I SEINFRA

------~

SEINFRA[

0041 .• AJUDANTE DE CARPINTEIRO

0498 I CARPINTEIRO

2391-1 PEDREIRO ---- --- ---

-----

L__'2543 I SERVENTE SEINFRA

,5,1. C1628 LIMPEZA GERAL (M2)

...1__~~TE

SEINFRA

VALOR UNITÁRIO:

VALOR: R$ 12,92!

VALOR SEM ENCARGOS: '

VALOR ENCARGOS (84,44%): I

VALOR COM ENCARGOS:

C~919 PISO INDUSTRIAL NAT~RAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (EXTERNO) (M2)

ouíparnento Custo Horáno FONTE UNID

78---jMAOuINÃ'ÕEPOLIR(cHP) -'.'~------' SEINFRA H

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRlol ..•_. TOTAL

0,80000000 R$ 1,3992

RS 1.1194TOTAL Equipamento Custo Horár.o

__ M_~:"_n.",-__ • ., ~ ._. J
10034 AGREGADO DE ALTA RESISTÊNCIA PARA PISOS

I UNIO

R$ 4,25

R$ 8,67

R$ 12,92

R$ 12,92

R$ 1,1194

PREÇO UNITÁRIO I __ T_O_TA_L _

R$ 0,4800 R$ 10,0800

FONTE COEFICIENTE

SEINFRA KG 21,00000000

SEINFRA M3 0,03000000 R$ 1

SEINFRA KG I 0,10000000 R$
---

SEINFRA KG 26,58000000 R
.- - -

SEINFRA UN 0,10000000 R$
- ---- --- -

SEINFRA UN 0,05000000 R$
--

SEINFRA M 2,50000000 R
. ~

10108 AREIA GROSSA 19,5800

20,0000

$ 0,7100

10508 CERA

CIMENTO PORTLAND10805

ESMERIL N,36 45,1100

ESMERIL N.60

JUNTA PLASTICA 'I' 27MM PARA PISOS

R$ 3,5874

R$ 2,0000

R$ 18,8718

R$ 4,5110

45,9000 R$ 2,2950
._-+----

$ 1,6400 R$ 4,1000

I
..-

~ÇO UNITÁRIO I
-- ...•- "'

COEFICIENTE TOTAL
,.. '1-"~"'~"""0,50000000 R$ 24,1600 R$ 12,0800

-

1,20000000 R$ 24,1600 R$ 28,9920

1,20000000 R$ 18.4600 R$ 22,15201

I TOTAL Mão de Obra: R$ 63,22~
-

VALOR: R$ 109,79
-

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 69,26

VALOR ENCARGOS (84,44%): R$ 40,53

TOTAL Material

~;;;-~e Obra
"""-"-~-'---T-"" ---..----- ..---....---------~-----j---.-------+---.-

11227 GRANITEIRO / MARMORISTA

FONTE UNIO

SEINFRA H

12391
-----j------

PEDREIRO SEINFRA H

12543 SERVENTE SEINFRA H

RS 45,4452
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RELA TÓRIO ANALíTICO - COMPOSiÇÕES DE CUSTO
OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE DIVERSAS ESCOLAS NO
MUNICIPIO DE IPAUMIRIM CEARÁ FONTE

OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE DIVERSAS ESCOLAS '00 - ISEINFRA
MUNICIPIO DE IPAUMIRIM CEARA

- ~~- SINAPI
MUNICIPIO DE IPAUMIRIM CEARA

PRÓPRIA- ~~~
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM CEARA
----- - ~~~~~~-

DATA: 25/06/2024OBRA:

LOCAL:

I CLIENTE:

VERSAo

028 1 COM DESONERAÇÃO

2024,IQ5 COM DESONERAÇAo

PROPRIA

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR UNITÁRIO:

7.2.1.1. C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3)

I MIJo de Obra
I-----------E···-·-~··------···

12543 SERVENTE
.~~~ --

~~~~_·_-=t=·S:~E~A--- +_._._ .._~ .._C._O_._E·:···;-~·-:--:-···:····:-o-O+-P-R=E_Ç-O=R=~=:=I:=:=:=':=o:===_'--~R-~-;:~~;Õ;1

~I ~_ TOTAL Mão de Obra. _R$ 48.9_19~0

~=---========----~----,
R$ 48,92-~+-~~-
R$ 16,08

VALOR ENCARGOS (84.44%): R$ 32,84~~-~~-
R$ 48,92

R$ 48,92

VALOR:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR UNITÁRIO:

7.2.1.2. C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISiÇÃO (M3)

~;~~al-.- -·----··-··r-·········· - ..-- - -.-
i ~ AREIA VER~~.:_H_A __

~ __ ..• ':_~~~:_._~~~~_l~~_~~~~_~T: __ J PREÇO UNITÁRIO I
SEINFRA H I 1.70000000 R$ 18.4600

~;;;-~~'Obra

'-'-'--T;;;---'-
I 12543 tERVENTE

~~~-

TOT AL Mão de Obra

TO~J
R$ 31.3820

VALOR:

RS 31 3820

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (84.44%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR UNITÁRIO:

7.2.2.1. C0214 ARMADURA CA-25 MÉDIA D= 6,3 A 10,Omm (KG)

R$ 16.5300

TOTAL Material: I

~~':~:':OI
~~-j

$ 24,1600

R$ 108,38

R$ 87,31

R$ 21,07

R$ 108,38

R$ 108,38

_____________ .:~N_~_. _._J_.u.~~_ -=-~~FICIEN~= __ I PREÇO UNITÁ~_"l.J •. _ TOTA-,=--_.

KG 1,20000000 R$ 8.2300 R$ 9.8760

Material
f-. 1~5-7 --rAÇO-CÃ.2S·--- --- __ o o

t'OW3 ARAME RE-C-O-Z-'D-O~N-1-8-B-WG -

SEINFRA

SEINFRA KG 0,02000000
I

I

i
M~o de Obra I FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO

....__ ._....._---- ._--
10040 I AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO I SEINFRA H 0,08000000 R

-
I ARMADOR/FERREIRO~21 SEINFRA H 0.08000000 R

---- -

TOTAL Mão de Obra

1

R$ 0.3306,

R$ 10.2066,
_j

R$ 1.9328

RS 3.4608

~~~~V_A_LOR+----_R$ 13,67,

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 11,471

VALOR ENCARGOS (84.44%): R$ 2,20 I
VALOR COM ENCARGOS:

VALOR UNITÁRIO:
L __

R$ 13,67

R$ 13,67
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RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSiÇÕES DE CUSTO
OBRA: OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE DIVERSAS ESCOLAS NO DA TA : 25/06/2024

MUNICIPIO DE IPAUMIRIM CEARA FONTE VERSAo

DESCRiÇÃO: OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE DIVERSAS ESCOLAS NO SEINFRA 028,1 COM DESONERAÇ
MUNICIPIO DE IPAUMIRIM CEARA

SINAPI 2024/05 COM DESONERA
MUNICIPIO DE IPAUMIRIM CEARA

PRÓPRIA PROPRIA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM CEARÃ

7.2.2.2. C0841 CONCRETO PIVIBR., FCK 18 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3)
~,---"---~
! Equipamento Custo Horário_.. ~-r;:;;;--"'-"'--"~-.._ .

10682 I BETONEIRA ELETRICA 580L (CHP)
. .. -------

~S~2~;~:~A--~j-~U~:~ID--f~ COE:~:::::OO~EÇ~~.;;~~li~L=.- TE~;·.·9;6-;1

----- - ~ TOTAL EqLIIP~men~custo HoráriO' R$ 17.97641

UNIO COEFICIENTE

SEINFRA M3

SEINFRA KG 320.00000000 R$ 0.7100
. ~.-~- ---1-------.-

R$ 100.5000

TOT AL Material'

11605
L_~~_

I PEDRISCO SEINFRA 0.83600000M3

Mão de Obra '~~~T~L_=:J

R$ 110,7600
-------------------+--------------~----+--- -I

RS110:~

12543 I SERVENTE.

TOTAL Mão de Obra:

TOTAL

R$ 72,4471

R$ 227.2000

R$ 84.0180
----I
RS 383.6651 I

VALOR: 1

17.2.3.1. C0214 ARMADURA CA-25 MÉDIA D= 6,3 A 10,Omm (KG)r~~~-__~. .~~~_.. ~-·------,:~~~~~~F-~O-~N-~T-E~~~~~~~~~~~~~:.- ••-.~-~-E-F-IC-IE-N-T-_~-TI~P~R~E~Ç~O~U-N-IT-A-·R-l.a-~--,.. ~~==-T~O~T_A-_-L-____'~I

1.20000000, R$ 8.2300 I R$ 9.8760

0.02000000 I R$ 16.5300 R$ 0.3306

~~~J~~~MADOR_/F_E_R_~_~_~_;_~_~_-_-_·~ ·~-_·--_-_·-~_·-~_---_-_-_-__ C----~--·=S--:-O-I-N-N=-;-~=E-~A-==_==_:=-~:_=H:_==--,:[------~-.a-----:-F-I-~-·-~=:=~=:=o:=P_R_E_Ç_:_.~~~*~~

H 0.08000000 R$ 24.1600 R$ 1.9328

l-
I

.. ~ _"ALOR SEM ENCARGOS: I

VALOR ENCARGOS (84.44%): I
VALOR COM ENCARGOS:

VALOR UNITÁRIO:

10157 AÇO CA·25

ARAME RECOZIDO N.18 BWG

SE INFRA
-------_-

___ SEINF~~ I KG

TOTAL Matenal I

10121 . ARMADOR/FERREIRO SEINFRA

R$ 13,67

R$ 11,47'

TOTAL Mão de Obra

1----- VALOR' I

VALOR SEM ENC
,-----

R$ 512,401

R$ 428,66

R$ 83,74

R$ 512,40

R$ 512,40

RS 10.2066

R$ 3.4608

VALOR E.NCARGOS (8~~ R$ 2,2~

OR COM ENCAR~GOS: I R$ 13,67

1VAL~ UNITARIO: ~,671

"
~ 1"'1' rtlP'\~' I I

"~o
. _,-

7.2.3.2. C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm UTIL. 5X (M2)

I :::~::
11728

FONTE; UNlO COEFICIENTE PREÇO UNITÁR
.~.- ....~.. - _ ..- ...-
APA COMPENSADO PLASTIFICADO 12MM (122 X 2.44M) SEINFRA M2 0,26000000 R$ 69,64

NTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA I M 1.20000000 R$ 16.09

EGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA I KG 0.25000000 R$ 14.20

- ._- -- ..~
PR

SARRAFO DE 1"X4" SEINFRA11846 M 1.53000000 R$ 6.0500

R$ 12,7700SEINFRAITABUA DE 1" DE 3A.' L = 30cm
~ l_ _ _

M11916 1,17000000

10 I TOTAL__ L~ __ .._.~~ '

00 R$ 18.1064

R$ 9.2565

R$ 14,9409
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SINAPI

PRÓPRIA
I +-- _
1 CLIENTE: PREFEITURAMUNICIPALDE IPAUMIRIMCEARÁ

____________ -L ,

2024/as COM DESONERAÇÃO

PROPRIA
LOCAL:

~ __ :_::_O:_:_.. ~L:__~_~_~_~N_NT_TE_E-I:-:--C-A-RPIN;:EIRo-··-··-··--···-··--·----~-------1 ~::::: J':~'::~:E~~;"A<ro

I TOTAL Mão de Obra Il___

R$ 25,7850

R$ 32,6160

R$ 58.4010 I

VALOR: 1

~
R$ 86,48

R$ 37,081

I--------VALOR COM ENCARGOS:j' R$ 123,56

L_ V_-::_L_O_R_UNITARIO R$ 123,56

1.2.3.3. C0217 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm (KG)

VALOR SEM ENCARGOS:
----_.----------------~-

VALOR ENCARGOS(84.44%):

10169 ,AÇO CA-60
-----------------------

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG

SEINFRA KG

SEINFRA KG

FONTE UNIO
_. ---_ ...._ ..._---_._-_.-

SEINFRA H

SEINFRA H

AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO

ARMADOR/FERREIRO

UNITÁRIO TOTAL-_._ ..__ .... , .. '_ ..~._.__ ....

1,15000000 R$ 7,5900 R$ 8,7285

0,02000000 R$ 16,5300 R$ 0,3306

TOTAL Material R$ 9,0591

PREÇO UNITÁRIO TOTAL

0,07000000 R$19,1000 R$ 1,3370

0.07000000 R$ 24,1600 I R$ 1,69121

TOTAL Mão de Obra: RS3~2821

VALOR: R$ 12,09

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 10,16

VALOR ENCARGOS(84.44%): R$ 1,93

VALOR COM ENCARGOS: R$ 12,09

VALOR UNITÁRIO: R$ 12,09

17.2.3.4. C0841 CONCRETO PIVIBR., FCK 18 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3)

l _10:~~~~~E~~~;ELE;:-RIc~~BO= (CHP-)- - - -----··--=F_~:~NN-F-T:-A-~-·=r--_-----,i--U-:O+-c:-O-E~~~;;ooj ...~.~E_~;:I;~~~;) -······-~i:~.976~-
TOTAL EqurparnentoCusto Horáno

SEINFRA M3 0.86680000

Matenal

10109 AREIA MEDIA

SEINFRA

I SE INFRAJ _ M3

10805 CIMENTO PORTLAND KG

11605 PEDRISCO

Mao de Obra FONTE UNIO

R$ 227,2000

R$ 100,5000 I R$ 84,0180

TOTAL Material I R$ 383 6~

~===-_ ....__._._._==

320,00000000

0,83600000

R$ 0,7100 I

COEFICIENTE PREÇOUNITÁRIO

12543 SERVENTE SEINFRA H
--+---_. __._--_..

• A

. - . "...; ..) -" _' -~'"' ,- •... ~

R$ 17,9764

TOTAL

R$ 72,4471

TOTAL

6,00000000 R$ 18,4600
. -.-- ..-- -.-t-- - ..-.--------

RS 110,7600

R$ 512,40
---------1

VALOR SEM ENCARGOS:' R$ 428,66
---,-------

VALOR ENCARGOS(84.44%): I R$ 83,74

TOTAL Mão de Obra

VALOR:

R$ 110,7600
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--- ----,-----.--- --- . -

7.2.4.1. C1917 PISO DE CONCRETO FCK=15MPa ESP.= 12cm, ARMADO C/TELA DE AÇO (M2)
----

~"';"~~' Custo Horário FONTE COEFtCIENTE l'OrP,REÇO UNITÁRIO TOTAL
..... 1

.__ -__ .

10682 : BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP)
I

SEINFRA H 0.08600000 R$ 25.1770 R$ 2.1652
-

TOTAL Equipamento Custo Horário: RS2.1652

_ ..

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇOUNITÁRIO
"-- T:T:~ 24J

.'-_._._---_ .._._ ....._._. __.~----_.__ .__ ... __ "-0. .... _ ... ---
I10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0.07470000 R$ 83,5800

~- ." .. . --_
10280 BRITA SEINFRA M3 0,16030000 R$ 100,5000 R$ 161102:

--- - -,--- - - - -- 1---
10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 34,00000000 R$ 0,7100 R$ 24,1400
--- - .- - - --j

11917 TABUA DE 1"· L = 12cm SEINFRA M 0,80000000 R$ 7,3500 _R$5,8800 I
-

I

- . -
12040 TELA SOLDADA EM ACO CA·60 B FIO= 5,OMM MALHA 10 X 10 SEINFRA M2 1,00000000 R$ 23,8700 R$ 23,8700,

l CM (3,11KG/M2)
-

RS76.24361
-

TOTAL Material: 1

iM~~ Obra FONTE UNIO COEFICIENTE T;;~çO'UN'TÁR'~l TOTAL 10__ ' 0'_] ___. ___ ,,___ •___ 0-

i ISE INFRA H 0,02000000 R$ 24,1600 I R$ 0.483210121 ARMADOR/FERREIRO

- 123~1 ~~O .0
12543 SERVENTE

L_____ __ ~_ .._-

l_OBRA: -·--O-B-R-A-D-E-~EF-O-R-M-A-E-AM-P-L-IAÇÃODE DIVERSASESCOLASNO

MUNICIPIODE IPAUMIRIMCEARÁ
'DESCRiÇÃO: OBRA DE REFORMAE AMPLIAÇÃODE DIVERSASESCOLASNO

MUNICIPIODE IPAUMIRIMCEARÁ
MUNICIPIODE IPAUMIRIMCEARÁ

PROPRIA

FONTE VERSAO

SEINFRA

SINAPI

PRÓPRIA

PREFEITURAMUNICIPALDE IPAUMIRIMCEARÁ

I
0,25000000 I -R$ 24,1600 I

1,95000000 R$ 18.4600'1---R-$-3-5,9970

TOTAL Mão de Obra RS42.5202

SEINFRA
I

H

I SEINFRA H

R$ 6,0400

VALOR: R$ 120,93
----j

R$ 91,56VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS(84,44%): R$ 29,37-_---
R$ 120,93

-~--

R$ 120,93

..2.5.1.C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm PI PAREDE (M2)

__ 10_1_0_9__·<-+iA_'R_·-'_E-_IÃ_-M~_E~D~IA---'''o_,-",-- __ ~_o_~~~_-__ -_.__ ",_,.'_:'_j~C~~:~:rE~ol--N_N-_FT'_R_E-"-A_-_-_-_-_4+=_=_HM_'~·_r__j_'l_'. -._c'-,~_.--E_Õ'F-_',~-~_O-I_~-._~_-:_E-Õ_-O-·_-õ-,PREÇ:-~-:-I:-:--:-I:-oTI====T=O-R-T-$-A~~-,-5~0-9-8

2,43000000 R$ 0,7100 I

TOTAL Material, I

VALOR UNITÁRIO:

10805 CIMENTO PORTLAND
-~-----

SEINFRA KG R$ 1,7253

RS2,2351

PEDREIRO

1----·-- F-;~~-------r~Nlo_t 'COEFICIENT~EÇO ~NITÁRIO I T~~~~ I
-- ---S"E-INFRA-- --I---H - -----0 -;0000000 R$ ;-4 1~6~0~0.!__--R$2-4-16~0'

-t---
SEINFRA H O 15000000 R$ 184600 R$ 2,7690

----------------------------~

Mão de Obra

SERVENTE

Lo TOTAL Mão de Obra: RS5,1850

VALOR: R$ 7,42

VALOR SEM ENCARGOS:

I VALOR ENCARGOS(84.44%):
f--------

1

VALOR COM ENCARGOS: I

VALOR UNITÁRIO:

1.7.2.5.2.C3037 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRAD~'_TR~~~_1:4 (M_2_) _

R$ 4,05

R$ 3,37

R$ 7,42

R$ 7,42
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F
I DESCRiÇÃO:

I 'NLT:E_:__ I-MUNICIPIO DE IPAUMIRIM CE_A_R_A _

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM CEARÁ

------~----------_,

SEINFRA

SINAPI

PROPRIA PROPRIA

0.60000000 R$ 24.1600 f _

0,60000000 R$18A600~.0760

TOTAL Mão de Obra I ~5.5720

_~",""", __ "'_-"-_-~~'~~N_T_~_-_-=-+~~_-~_;~_'-'_-'f--'--,----,;;_~-_EF_;C_-;~E_N_TE-----I~E~~~NITÁRIOJ ... ~~~~ __

SEINFRA M3 0,02500000 R$ 959,8100 I R$ 23,9953

UNIO COEFICIENTE

H

-------- -_-----_
Serviço

-C~-;~STARGA;:;;ASSADE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 14

TOTAL Serviço: RS 23.9953

VALOeR'1 R$ 4~,57_

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 23,02

VALOR ENCARGOS (84.44%): R$ 26,55
1

VALOR COM ENCARGOS: I R$ 49,57,
-------- - - T---- - -I

VALOR UNITÁRIO: R$ 49,571
~-------- __ I

-,
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20 em (M2) i

1--- ---~-cT-·-~----·----·"T"7~____,~-----___cC'T·----·=-----, - .

f- __ ~ __'_,_...'_.T---.-~~-'----'-'L,-...-,....---~-~-'-'---L-'-."c'c.c. __,..._.,. -+- F_O~N_T_E__ ___'r_U-N-ID-_t-C-O-E-FI-C-IE~!~_ L~~cEÇO l)NI~ÁRIO L :,:_~~J
SEINFRA M3 0,04130000 R$ 83,5800 R$ 3.4519

SEINFRA KG

KG

___ 6_,1_9_00_0_0_0_0 R_$_O,9600I R$ 5 94~4_

6,19000000 I R$ 0,71 oor---R$ 4,3949

47,0_00_0_0_00_0~ R_$0,53~$ 24,9100

TOTAL Material, R$ 38,6992

ICAl HIDRATADA

--10-8-05-----i1 CIM-ENTO PORTlAND

I TíJÓl~~ERÂMICO FURADO 9X 19X 19CM
---~-

SEINFRA

12081 SEINFRA UN

f --=M~9__) t:l_eO_b,ra_•._.. .__"'''_,._-'-C'-- __ ._, __ _,c~_~.~~_~ __, ,.._,__ .. -l- ,.,.._c._.c__ ,'C" __ .._.__ ..,L..I._UN_I_O_2~_E-F_IC_1_E",T_EJ_PREÇO UNI~ÁRIO __.. TO~~L j
f--_1_23_9_1_--+I_p_E_D_R_E_1R_O +-__ S_E_IN_F_R_A__ -tI__ H_-+- __ 1,50000000 I' R$ 24_,1_6_00-+-__ R$ 36.2400 I

1.__ .12543 ! SERVENTE _L_ __ S_E_I_N_F_R_A IL___H_---t-!__ 1_,_84~00000I R$ 18.4600 R$ 33,9664
1

TOTAL Mão de Obra' R$ 70.2064

VALOR: I R$ 108,91

R$ 63,46_--_
VALOR ENCARGOS (84.44%): R$ 45,45

~---- ~--

VALOR COM ENCARGOS: R$ 108,91

~------V-;LOR UN'TÁR,o:j_I R$ 10~

VALOR SEM ENCARGOS: I

----=======-_-
7.2.7.1. C1353 ESTRUTURA METÂLlCA TRELlÇADA EM AÇO - PILAR, TESOURA E TERÇAS (M2)
'------

I--··- ..--'·~---,-C-O-M-P-O-N-E-N-T-E-S-E-S-T-R-U-T-U·-R-A-..I-S··--D·~E·-A·-C-..-o-'---'--------j--_-__-_S-:-~-:-;-:-A--~"P:: ~ I ~:::J~""~;;~';;;I ~~ ~:~ ".:
TOTAL Material: RS 139.56

,~==-"-- -~ti~;~1~~:~~----:-- -------_-=~-:-:-:~-;-:-:-~'4-u:·l00;:::::::::-'<" "::::::T '":!:: ;;1
TOTAL Mão de Obra RS 117,21 :

VALOR: R$ 256,77

R$ 181,19VALOR SEM ENCARGOS:
--,

VALOR ENCARGOS (84.44%): I R$ 75,58:

VALOR COM ENCARGOS: C==;$-256.7_~
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-I -- RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSiÇÕES DE CUSTO

SEINFRA

I OBRA DE REFORMAE AMPLIAÇÃODE DIVERSASESCOLASNO
MUNICIPIODE IPAUMIRIMCEARA

---OB-R-A-DE REFORMAE AMPLIAÇÃODE DIVERSASESCOLA-S-NO--
MUNICIPIODE IPAUMIRIM_C~E=-A__R_A _

OBRA:
FONTE

SINAPI

PRÓPRIA PROPRIA
MUNICIPIODE IPAUMIRIMCEARA

CLIENTE: PREFEITURAMUNICIPALDE IPAUMIRIMCEARÁ

I1_

7.2.7.2. C4554 TELHA DE ALUMíNIO, TRAPEZOIDAL e = O,7mm (M2)

3,0000000_0 R_$_0_,3_400I R$ 1,0200

1,00000000 R$ 47,0900 R$ 47,0900

TOTAL Matenal'] R$ 54 980~j

~-~----~-----~-c~~-~-~----~-~~=C-7'~~~==~·

t----+-------+':::'~::::~ '::::j

I FONTE UNIO

GANCHO COM PORCA E ARRUELA SEINFRA UN
I

TALA DE AJUSTE SEINFRA I UNI

-

TELHA DE ALUMíNIO, TRAPEZOIDAl e = O,7mm j SE INFRA M2~ ---

~~
I 18434 _-'- _

TOTAL Mão de Obra

VALOR:

RS12,7860

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS(84 44%)'

VALOR COM ENCARGOS

VALOR UNITARIO

7, PORTA DE AÇO EM CHAPA ONDULADA OU GRADES DE ENROLAR (M2)
._----

Material FONTE (UNtO COEFICIENTE PREÇO

I
._....._._._.

10109 MEDIA SEINFRA M3 0,01300000 R
- ---

10441 ICAl HIDRATADA SEINFRA KG I 0,96000000
.._- - _.

10805 CIMENTO PORTlAND SEINFRA KG 4,58000000
-_.

I
1,00000000 I11703 PORTA DE ENROLAR EM AÇO DE CHAPA ONDULADA SEINFRA M2 R$

-
TOT

-

UNITARIO

$ 83,5800

R$ 0,96001

R$ 0,7100

309,9600

AL Material

SERVENTE R$ 18,4600-1---TOTAL Mão de Obra, RS44,4660 I

R$ 20,3060

R$ 67,77

R$ 59,5;1

R$ 8,25!
I

R$ 67,77
-----1

R$ 67,77

TOTAL

R$ 1,0865

R$ 0,9216

R$ 3,2518

R$ 309,9600

RS315,2199

COEFICIENTE PREÇ~~NITARIO+I __ T_O_T~L ]

1,00000000 R$ 24,1600 I RS 24,1600

Milo de Obra FONTE UNIO

HPEDREIRO SEINFRA

SEINFRA H 1,10000000

VALOR: 1 R$ 359,691

VALOR SE-M-E-N-C-A-RG-OS:r------;$ 330,96'
1------

VALOR ENCARGOS(84.44%): R$ 28,73---,
VALOR COM ENCARGOSL-' R$ 359,69

VALOR UNITARIO: R$ 359,691
-----
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COMPOSiÇÃO DO BOI

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM CEAr,A

OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE DIVERSAS ESC::OLAS NO
tdUNICIP!O DE !PAUM!RIM CE!-\f\Á

OBRA'

DESCRiÇÃO: OBRA DE REF()R~,,1A E !-\tdPLlAÇÁO DE DI\lERS~\S ESCOLAS NO
MUfllCIPIO DE IP"UMIRIM CEf,RA, ---1

LOCAL: I MUNIC!PIO DE iPAUMIRIM CEN~Á
1-------+------------------------1 ~'RCi;~'RIA
CLIENTE

DESCRiÇÃO %COD

TOTAL 6,50o/~

Despesas Indiretas
,"---'---«"'<-'«""-'"1"'--'----------------------1'-<--""""""""""""""'-"'«_

Administração central

R Riscos

AC 4,00°1<:

1,23"1<:DF Despesas financeiras

: Beneficio I

I S+G Garantia/sequros 0,80%

I L Lucro 7,40%

)TAL 8,20%

I Impostos

PIS O,65°/'~

COFINS 3,OO~~

ISS 2.00~J,~

CPRB 4,50~~j
----

TOTAL 10,15°/5

BOI = 28,35%

('1 + .4(1<+ .S' -l R + () )'X (1 + D F' X (1+ L ') ,
, '" ! - 1

l-I)



OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE DIVERSAS ESCOLAS NO
MUNICIPIO DE IPAUMIRIM CEARA

t-:--EA_L_: f-_M_U_N_IC_I_PI_O_D_E_IPA~M_IR_I_M_C_EA_R_Á

____ II G~ PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUM_IR_I_M_C_E_A_R_Á_

----~ ---~----

I
~---------
I OBRA:

SINAPI

PRÓPRIA

DESCRiÇÃO:
FONTE

SEINFRA

I COQ
~~~I~GR~U~P~O~A=====

í A1 I INSS -----
---A2 -----+--oS=ESI ----

A3 SENAI
-- -A-4--' I~N~C~R~A---

C- _ _12__-5--_' ~S:E~BC:::R-;---:A_:E;~~
I A6 Salário Educaçã_0c-;----c-_

lA7 Seguro Contr? Acidentes de Trabalho----,r;:s- F G T S
A9 SC:OEc:cCO~Nc:cC;-1- -------'_. --------

HORISTA % IMENSALlSTA 'I,'DESCRiÇÃO

-
0,00% 0,00":'0

1- 1,50% 1,50%
_

-
1,00% 1,00%
0,20% ,- 0,20%
0,60% 060%

----- 2,50% 2,50%
3,00% 3,00% I----
8,00% 8,00%]
0,00% 0,00%

TOTAL 16,80% 16,80%

17,85% o,ooyoj
3,71% 0,00%'
0,87% 0,66%

11,03% 8.33%
0,07% 0,05%
0,74% 0,56%
1,59% 0,00%

B10 Salário Maternidade
TOTAL

5,52%
0,13% 0,10%
1,72%

------'-2'-',87% .
1,30%
2,17%'
0.35%
8,09%TOTAL

I-D--~POD I
D1 Reincidência de 'Grupo A sObreGrUilQ B 8,12% I

--b-2---' Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reinci'''''d-:-ê-n-ci:-a-+---0=-',46%~
L_____:_ __ I do FGTS §_o.breAviso p_revioIndeni",za=d~o~_

L -====-- -:--======-_TOT~A~_l-_-_-_-_-_-_-8_'-,_58%,

3.20%
0,35%

~_3,55%

A+B+C+D= 84,44% 47,48%
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f
-
OBRA:

DESCRIÇAO:

LOCAL:

CLIENTE:

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE DIVERSAS ESCOLAS NO
MUNICIPIO DE IPAUMIRIM CEARÁ ____ o - _

OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE DIVERSAS ESCOLAS NO
MUNICIPIO DE IPAUMIRIM CEARÁ _

MUNICIPIO DE IPAUMIRIM CEARÁ

~EFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM CEARÁ

A

DESCRiÇÃO
---

~OA
A1 INSS
A2 SESIr----A3--- SC:CE=-N"'AC-C-I-

INCRA ----

SEBRAE
Salário Educação
Seguro Contra Acidentes de Trabalh__co _
FGTS

--- ----
SECONCIL _ __:_A_c:9c._.

--====-- :-:=====:--.:.TOTAL

B GRUPO B
I B1- Repouso Semanal Remunerado

B2 Feriados ------

B5
B6

B3 Auxilio - Enfermidade
B4 130 Salário

Licença Pa-C-te-r-ni:-:d-ad"""Ce-

Faltas Justificadas
B7 Dias de Chuvas

--- -- ---c----==----c-
B8 Auxilio Acidente de Trabalho
B9 Férias Gozadas

Salário Maternidade

GRUPO C
~-

2
--

3
4

C5~----

FONTe

SEINFRA

SINAPI

_____ 1 PRÓPRIA PROPRIA

HORISTA % ]MENSALlSTA %~

---======~-
0,00% 0,00070]

------+------c11~·.05~00~~00~---1~,5~0~%
/( 1.00%

0.20"%- - 0.20%
--0,60%"" -0.60%'

-
17,_86% -- - -0,00%

- 3,71% 0,00%
0,86% 0.64%

11.10% 8.33%
- -

0.06% 0.04%
0.74% 0.56%-
1.66% 0.00% ,
0,10% 0.08%

13,56% 10.18%
0,04% 0.03%

TOTAL 49,69% 19,86%

5,56%1--4.17%1
0,13%1 0,10%
0,94%. 0.71%
2.65% 1,99%
0.47% 0.35%

Depósito Rescisão Sem Justa Causa _
Indenização Adicional

9,75%TOTAL 7,32%_

~----D--~UPO D _

01 I Reincidência de-G:::-r-u-p-o-=A-sobreGru=-,p~o::....=.B~~~.
02 -t Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidênc;a-

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

8,35%1 3.34%

- TOTALI

0,47%'

8,82o/j
0,35%

3,69%1

A+B+C+D= 85,06% 47,67%
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

___ 1. Responsavel Técnico

BRUNO DOS SANTOS TAVARES

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

Página 1/2

Empresa contratada: ABIK ENGENHARIA E CONSUL TORIA L TOA ME

___ 2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICIPIO DE IPAUMIRIM

RUA CEL GUSTAVO LIMA

Complemento:

Cidade: IPAUMIRIM

RNP 1618721305

Registro: 344173CE

Registro: 0010439080-PB

CPF/CNPJ 07.520.141/0001-84

N° 230

Bairro: CENTRO

UFCE

Contrato: 09.02.2024/02 Celebrado em: 10/01/2023

Valor: R$ 1.900,00 Tipo de contratante Pessoa Juridica de Direito Público

Açào Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

___ 3. Dados da Obra/Serviço

SEM DEFINiçãO DIVERSAS LOCALIDADES

Complemento:

Cidade Ipaumirim

Data de Inicio: 22/05/2024

CEP 63340000

N°: SN

Bairro: MUNICIPIO

UF: CE CEP 63340000

Finalidade: Residencial

Proprietário: MUNICIPIO DE IPAUMIRIM

Código Não Especificado

Previsào de término: 20/07/2024 Coordenadas Geoqraficas: -6.788843, -38.718475

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

81 - Projeto Arquitetônico> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO> #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

81 - Projeto Arquitetônico> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3-
DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

81 - Projeto Arquitetônico> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1 -
DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

80 - Projeto> ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

80 - Projeto> ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE
REDE DE ENERGIA> #11 10.10.1 - EM BAIXA TENSÃO PARA FINS RESIDENCIAIS

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO>
#1 1.1.1 - DE ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento> ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA> #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 - Elaboração de orçamento> ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÔES ELÉTRICAS> DE LIGAÇÃO
INDIVIDUAL DE REDE DE ENERGIA > #11.10.10.1 - EM BAIXA TENSÃO PARA FINS
RESIDENCIAIS

CPF/CNPJ 07.520.141/0001-84

Ouantidade Unidade

1.00 un

1.00 un

1.00 un

1.00 un

1.00 LI 11

1.00 un

1.00 UIl

1.00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

___ 5. Observações

art de projeto e orçamento de Reforma e ampliação de diversas escolas no município de Ipaumirim ceara.

___ 6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na leqislacào especifica e no decreto n.
5296/2004

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

CREA-CE
cn-ee'nc R'''Ij.()I .••••de E'lOO1'12\· H

I; AQ'r:'!('I'ya ,1,; t.Ood'll

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https:/!crea-ce,sitac.com.bripublicOi, com a chave: Aw9z9
Impresso em: 09/07/2024 ás 15:56:35 por:. 'p: 168.121.154.88

www.CI"eace.org.br 1aleconosco@ creace .orq. br

Fax: (85) 3453-5804Tel (85) 3453·5800
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____ de _ ele

cAnotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

___ 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informaçôes acima

Local data

___ 9. Informações

> A ART é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART R$ 99,64 Registrada em: 26/06/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8217163863

Tel: 185) 3453-5800 Fax: (85\ 3453-5804
CREA-CE
CO"",,·';;m RÚ<j.O'lil: do l:_'l[}8'l!l<3':i'!

>'" A9'[,'1Vnpl de, C~"l'i'l

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitaccom.br"/publicol. com a chave: Aw9z9
Impresso em: 09/07/2024 as 15:56:36 por" ip: 168,121,154.88

wwwcreace.orq.b- tareconoscoéçcreace.orç.br



co
N

-------:::



o
CL.

- CJ
W
a...
o

2~
IJ)

w
Iu
w
CL.
U
-c
CJ
O
CL.
::::>
~

-rr -'d'"

I

:1



/'

~
OO'9l

I
Os'""

o
N

N~

'" o ~
oi I

N~

co N

<{~
r» ~ ...J' co-, <{"

(/)~

M
cc

-c

O; @oi G
I

N'-
06.

o
N o

«
~ I~ ~'- ,-
oi oi N

O
O

~

U 0
,« «o-

,Q
« z

o I UJ
a: &N ~~

a: UJ

o
>-

« UJ
z

~, ~
- - ;:::;

<D :i1 UJ~ o
« ,«

~ oi a...:i: v a: o o- (0

ii: ~ ~ .-- ~ co <{ v «
CL ro ...J

;;i 0< ~., G «
::::>

f-
o

o --' ~ a: a:

~ UJ U
sn ,te o:J

O
ui

«
o

ã'
u

'0 o
« «

'- o (1) O I UJ
UJ

oi oi f-
a:

UJ
a: -«

Cf
-«

<D
o G

~ L......_
N ®
'- on 00'<

o; e (1)
oi

I
co N'"-,; '- ~~

:s~« ~
(/)~

'"
~

oi G
(2)

M'-oi

I
N

~
o 9

«
X
H
-c
CO

SALA DOS PR pFESSSORES
N

~
M

I-

AREA= :<5 9:< M~

.,; Z

I
-c
-'

I
(;

I

w
(j) o::::
w «>
CC «« f-

> U)

« O
I- f-

(j)
Z«

W
O U)

« I- U)

O _J z O,« _J « O

.....J CC (j) O« « « (j) z
o, ui r- O :::>

Ü
o::::

- W
O CO

o O O C)
O I z z

Z O U :::) ui

:::> O w CC _l

« o::: CO
w

~
>

I- U o «
(j) U)« w I Z

a: Z O
ui o,

:::> U) U)
W W

~
O o::::

W
LL
Wa:o,

o
l-
H
lU ::;: ::;: ::;:c< O

::;: ::;: ::;: ::;:
H "',

O O O
::;:

D '"
"', '" '" O O O O

'" '" "', "', '" ro,

lU '" '" '" '"
Q_

N

Oex
I- ::;: ::;:
lU ::;:..-I :E -o -o

::;: ::;: ::;;:
a- a- O O

::;: ::;:

-c H ,,_. -, "', "', O O O
O

o: N N ~ ~ '" co eq N

.....J ur -, <te a-'
Q_ '" N

W
o CO
S -c ::;: ::;:I- -c ::;: ::;:

ur co co
::;:

cc co ro, O O ::;: ::;: ::;;:

'~
,,' r-, O, O, N '" '" ~

o
er- '" :::: "', "', ",'

]
",' '"

ur -c
l- H -c

..: O

Z ~ o: li) ''':
lU -c O I Z u.

-c Z
H _j _j I- w -c

CO -c ..: w H c, '-' '-' w

:E li) li) Ci N li) 5: 5: cc
H O H '-'

-c CJ '-' CJ w
o:



o
o..,"

(j)

~ w
cr::«> (j)

« o
r- f-

o Z
(j) «

U o (j)

'"
W I

r- (j)

00 M
o O Z O~a» « -« o « o

" _J

« _J cr:: (j) O(j) O« « (j) z
w I- O :::>o, o CI::

- W O co
o O I O C)

O U z z
Z iu

O w ::::>~ cr:: __J::> O o::: iu

~
« U CO >

"
o r- O

«
to ,« (j) (j)
oi o- I Z« « ww Z Oo:: a: w Q_
io ow (j) (j)

o:: ::> ui tu« O CI::o:: I-~ o «
o '" Q_ o

~ N <
o

Wf-
~

o:: LLw
io fi

o Wo
« « a:CY w

'" o o::~ "« o,oi f-
Wo::
o

'"

;l
~ ~ à i~~< "2

<
N

e>:
" ::I " " "s

« S 8 iil li: 5! g
..:d d .: d

_l
W
CD« < " " ~!~I- e>:~ o o

;l ~ ~ :: N ~

~ ~r <S

~
li: li!~i~

li: I;

<é-
x
:;;:
CD

~
20«o
_lo
o_~



-- ----- Cf)
o
f-
Z

<{ <t:
Cf)o::: Cf)

z o
.<1:: o

l1J o_J o:: N« <1:: (j) Z
LU <{ O

::Jo, o::U o::: O OJ

U O <{ O (9
O z:2: z ui
O <{

~ _:_j
O o:: w

~"I <1:: _J CO >f- O O <t:~: (j) U Cf)

LU I Z
Cf) Z O
l1J ui (L

Cf) Cf)
W W
O o::

o

o - Oj
-c
'"

r

o j O
-c
'"~

©
[

510'(;

P
O

0 ;::
~0 -i, 8:% .0

f3~ o
[,«

~I~O
c-

'" "í

Q ::JI~~ ==- o
o:

U'~ U

P
0

u
[

~

(') O

~
[j

:%

O 0

[

CC) O

~
[j

:%
O

O

o

~I

~I

,~,- 6,'Ç 1,.1 66'\ n7

, g g 8 g , ,
o 8 o

.-; ~ ~ ~ ~
o

~ ~ cc o w
~":> ~ ~5- <t: éS " '" '" ." ~ ci ,"

~"
'-t __j

Q.

::: w
<" OJ ., ., .,
OJ <t: "sI-

« ;;:
., ~ocz s w ~ so: ::i

'"
~

:::=:0 -c := ~
5]
Q_ :G

-c -c ., ip~ « ~~~

"\'

B

o -c «~ o: o:~ W w
i:' ~ ~

N , a

~o :li o
~"<t: ó ó - oi -

__j

w
OJ« , , , , > a > > >
I- 8 o s ~ ~

oi N N - - d Ó

;:: ~ ai

~ t Oi

c,
O; ~ ~ ::;~ ~ " i-i o fi
U



06' H'C: 06' 90'[ " OS' ~ 00'

O -; 01 ~
O O o~

O ~
:3 ~
« ro
Cf) N

o
M

ç~' gn ~G' 61'~ SI' fi 'L

~

P
::I
N

O ::l
N

~IO :>
N

o

"I O
~

"I
~

O
::l
N

~I g

p
ec~

~
I&~

O
N

~, ":" '"«
_J«

00 O Cf)

N

;::

::;

~~~

"'
~ O
N

~
.c

~

'"ssz
" ~ O

:g
•

s ~
'"cO O g
ili,

O

N

:3«
Cf)

O

O

lL 9

O :3«
Cf)

O

009

o
l-
H ::E ::Ew ::E ::E ::E ::E ::E ::E ::E ::E ::E ::E ::ECL O O O O O O O O O O OH "", "", O O cq cqCJ "", "", cq cq cq cq =, "", "",N N N N N N N N N N N N

N
W
CL

O
CL
I- ::E ::E ::E ::E ::E ::Ew ::E ::E.....-t ~ O O O O ::E ::E ::E ::E r-, t---, -. "","', N, -o M -o O ::E-c H ~ "" ~' ~'

"', -, "', co "", ~ M -oCL N r-, a- N

_l W N N '" ",'
CL

W
CO
-c ::E ::E ::EI- «

O ::E ::E ::E ::E ::E ::E ::Ew a-, O ::E ::E r-.CL LO "', "', "', ::E t---, t---, M,

'« '" a-' M N -o -o M, "',
M, N O N

co'" M N N '" '" ~ LO N N

-c 25w H -cl-
M cc « u,

Z ~ N e- LO -c O -c I H+- a:W -c « -c -c -c I- ~ N V; -c Z -cH _, _, _, _, _, W I...l I...l 'o _, H M
Xca -c -c -c -c -c cc 3: 3: CL -c N I...l O<f) <f) I...l ., 3:~ <f) <f) <f) W Cl <f) O ::E<f) I...l-c _,
-c

::;;
Oco
o'

Cf)
W
C(
<l:
> Cf)

-c O
« I- I-

Z
> Cf) «
_j O Cf)

W - I- o:
O Cf) z O

'<l: O <l: O

.......I C( o: O_j z« <l: W Cf) ::J
a... W

~ O o::U O CO- « oO O O
O _j Z z

O uiZ O :::::l
U C( _j::l O w-c Cf) CO >

~ I- W «o: O Cf)« ui I Z
Z Oo::: ui Q_
Cf) Cf)::l ui ui

I-- O o::

W
LL
W

Li o:::
w a...IX ~

o

f?
w
e;
Zo
u

~
O O ~

":(J
L~~

o

O~ cO

O
O

[ê ~
;i

O ~~
" N

"M

g
«
_J

"
«

O Cf)

i'1 O :g

O :il

o ?i
N

O ~ O s

o ..:
o x'", " H~

«::::
"'-

O :g -c
O ~,

l-
N Z

<:C-a_,"
:<: c..~

mv.

oa:o:
w
u,

N

U

\:':'
z
w
f-

~
X
w

w w
f- f-
Z z
\:':' \:':'
~ <fl

X ><w w

o
f-
wa:
U
Z
Ou

f? f?
w w
<>- <>-
U U
Z Z
O Ou u

O
f-we;
Z
Ou



ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

Ao

CONCORRENCIA N. 2024.07.19.1

Rua Coronel Gustavo Lima 230 Centro - CEF' 63340-000 - lpaumirim - CE



Governo Municipal
CNPJ n" 07,520,141/0001

MINUTA DO CONTRATO N... .I.. .....

Contrato de prestação de serviços de engenharia que entre si
fazem o Município de Ipaumirim/CE, através da Secretaria
Municipal de Educação e a empresa

o MUNICíPIO DE IPAUMIRIM/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de díreito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n. 07,520,141/0001-84, através da Secretaría Municipal de Educação, neste ato
representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Luana Evangelista de Souza Honorato, residente e
domiciliada nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado
"""',' ""'" ",' ",',' "'" ,,',"',', "',' """ estabelecida na """""'" '" , , "., , ,., inscrita no
CNPJ/MF sob o n, , neste ato representada por ,
portador(a) do CPF n , , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar
o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade Concorrência Eletrônica n.
2024.07,19.1, em observância às disposições da Lei Federal n. 14,133, de 1° de abril de 2021 e demais
legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

CLÁUSULA1a·OBJETO
1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços a serem prestados na reforma e
ampliação de diversas Escolas no Município de Ipaumirim/CE.
1,2 - Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:
1.2.1 - Projetos;
1.2.2 - Edital da Licitação;
1,2.3 - Proposta do contratado;
1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1,3 - O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA 2a • VIGÊNCIA, PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO
2,1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão ser executados
e concluídos dentro do prazo de 10 (dez) meses, de acordo com o cronograma físico-financeiro, a contar da
data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei Federal n. 14,133/2021.
2.2 - A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;
2.2.1 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, Esses pedidos serão analisados e
julgados pela fiscalização da Contratante.
2,3 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado por
ambas as partes.
2,5 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.
2.6 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
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Prefeitura Municipal de Ipau
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CNPJ nO 07,520,141/0001

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
abrangências de aplicação,

CLÁUSULA 3a - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3,1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a este
Contrato,
3.2 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA 4a - VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTE
4.1 - O valor total da contratação é de R$ (. ).
4.2 - No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
4.3 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados e
medições apresentadas e atestadas pela fiscalização da Contratante.
4.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do
orçamento estimado.
4.5 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas nos
projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste.
4.6 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice Nacional de Custo de Construção- INCC, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.7 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
4.8 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
4.8.1 - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.9 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
4.10 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
4.11 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.12 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do art. 136, da Lei Federal n.
14.133/2021.

CLÁUSULA sa - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1 - São obrigações do Contratante:
5.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;
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5.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos;
5.4 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas,
5.5 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
5,6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
5.7 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143, da Lei Federal n. 14.133/2021;
5.8 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;
5.9 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
5.10 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
5.11 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
5.11.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.
5.12 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
5.13 - Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
5,14 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.
5.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
5.16 - Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de
Registro de Imóveis;
5.16.1 - A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou serviços
de engenharia contratado.
5.17 - Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notificações expedidas.
5.18 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
5.19 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,
5,20 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
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providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA 6a • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
6.2 - Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.
6.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
6.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11,
da Lei Federal n. 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
6.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
a legislação de regência;
6.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
6.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
6.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021;
6.9 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
6.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
6.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
6.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
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6.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sen~cuta a
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
6.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
6.15 " Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.
6.16 " Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
6.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
6.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação, nos termos do art. 116, da Lei Federal n. 14.133/2021;
6.20 - Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único);
6.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei Federal
n.14.133/2021;
6.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;
6.24 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
6.25 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do projeto.
6.26 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
6.27 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
6.28 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
6.29 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.
6.30 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação.
6.31 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
6.32 - Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento dos
serviços, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto.
6.33 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
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Definitivo,
6,34 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos
bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao
serviço de engenharia,
6,35 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas
especificações,
6,36 - Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização
dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA r .GARANTIA DE EXECUÇÃO
7,1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei Federal n. 14,133/2021,
em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor total do contrato,
7,2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo
optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor
correspondente a 1% (um por cento) do valor total do contrato,
7.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas,
7.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora,
7,5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 7,6 deste contrato,
7,6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administração,
7,7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
7,7,1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;
7,7,2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
7,7,3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber,
7,8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
7,7, observada a legislação que rege a matéria,
7,9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica a ser
fornecida, com correção monetária,
7,10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente,
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7.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banc ' ao
financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
7.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
7.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificado.
7.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
7.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°,
da Lei n. 14.133/2021).
7.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
7.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
7.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
7.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
7.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital
e neste Contrato.
7.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente nos Projetos.

CLÁUSULA 8a -INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. 12.846, de 1° de agosto de 2013.
8.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
8.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei Federal n. 14.133/2021);
8.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4°, da Lei Federal n. 14.133/2021);
8.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei Federal n. 14,133/2
8,2.4 - Multa:
8,2.4,1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
8,2.4,2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.
8,2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto,
8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei Federal n. 14,133/2021)
8,4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7°, da Lei Federal n. 14,133/2021),
8.4,1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal n. 14,133/2021)
8.4,2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei Federal n, 14,133/2021),
8.4,3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente,
8,5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei Federal n, 14,133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar,
8,6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei Federal n. 14,133/2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle,
8,7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n. 14,133/2021, que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n. 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159),
8,8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal n, 14,133/2021),
8,9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal n.
14,133/2021),
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8.10 . As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneida ~a 11 .

contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21.
8.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n. 26,
de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA 9a• EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
9.2 - Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência poderá ser
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
9.3 - Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
9.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n. 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
9.4.1 - Na hipótese acima, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
9.5 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
do contrato, caso não restrinja a sua capacidade de concluir o contrato.
9.5.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
9.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n. 14.133, de 2021).
9.7 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. 14.133, de 2021).

CLÁUSULA 10a• FONTE DE RECURSOS EDOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

!Orgão I Unid._O~ç_._l _
I 05 03

_ Projeto/Ativiqad~
12.361.0038.1.001.0000

Elemento de Despesa
4.4.90.51.00

-- __ 1

10.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA 11a• CASOS OMISSOS
11.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal
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CLÁUSULA 12a.ALTERAÇÕES
12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal
n. 14.133/2021.
12.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
12.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
12.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n. 14.133/2021.

CLÁUSULA 13a • PUBLICAÇÃO
13.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal n. 14.133/2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção à Lei n. 12.527/2011.

CLÁUSULA 14a·FORO
14.1 - O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Ipaumirim/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n. 14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Ipaumirim/CE, .

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas

1 CPF .

2 CPF .

Rua Coronel Gustavo Lima 230 Centro - CEF' 63340-000 - lpaumirirn - CE
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